
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE solicitação  para

comparecimento  dos  agentes  comunitários  de  saúde  na  residência  da  senhora  Aparecida

Conceição, localizada na Rua felicidade 175, Distrito martinesia. 

JUSTIFICATIVA

O presente  requerimento  justifica-se  pelo  fato  de  que recebemos  o  contato  de  uma

vizinha que informa que a Senhora Aparecida necessita de orientação do serviço público afim

de instruir em relação a direitos e prestar ajuda em relação a condições de saúde.

 

Câmara Municipal de Uberlândia, 16 de maio de 2024.

CLÁUDIA GUERRA
Vereadora - PDT
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REQUERIMENTO Nº 99295/2024

APROVADO
3ª Reunião Extraordinária - 29/05/2024
ZEZINHO MENDONÇA 
Presidente


